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(4) Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e
os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar  Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
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(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.

(7) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
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Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo,
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(11) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 18/02/2025.
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(12) Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão; e a
Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).

(13) Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-
GABLID/BLALIAN).

(14) Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).

(15) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(16) Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).

(17) Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).

(18) Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).

(19) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(20) Em 16.12.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 139/2025-BLVANG).

(21) Em 10.02.2026, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 4/2026-GLPP).

(22) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(23) Em 17.03.2026, os Senadores Hamilton Mourão e Damares Alves foram designados membros titulares, e a Senadora Roberta Acioly, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(24) Em 24.03.2026, os Senadores Hamilton Mourão e Angelo Coronel foram designados membros titulares, e a Senadora Damares Alves, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 011/2026-GABLID/BLALIAN).

(25) Vago em 31.03.2026, em razão do retorno do titular.

(26) Vago em 1º.04.2026, em razão do retorno do titular.

(27) Em 07.04.2026, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 020/2026-BLPBRA).

(28) Em 08.04.2026, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 018/2026-
GABLID/BLALIAN).

(29) Em 01.06.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que passa a 4ª suplência,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 032/2026-GABLID/BLALIAN).

(30) Em 10.06.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 53/2026-BLVANG).

(31) Em 11.06.2026, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
045/2026-GSEGAMA).

(32) Em 11.06.2026, o Senador Renan Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 36/2026-
BLDEMO).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA
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(terça-feira)

às 10h

PAUTA
Cancelada

19ª Reunião, Ordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Atualizações:
1. Mudança para semipresencial (12/06/2026 12:42)
2. Reunião cancelada. (15/06/2026 17:10)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:10.
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Pauta da 19ª Reunião Ordinária Semipresencial da CAE, em 16 de junho de 2026 2

PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 5519, DE 2025

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para estabelecer
que o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários deverá apresentar semestralmente
no Senado Federal, em arguição pública, relatório indicando os pontos fundamentais da
evolução do mercado de valores mobiliários e os fatos mais relevantes da atuação da
autarquia no cumprimento de seu mandato.
Autoria do Projeto: Senadora Jussara Lima

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Eduardo Braga (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2735, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte),
para permitir que as pessoas jurídicas de direito privado com fins econômicos atuem
como proponentes de projetos esportivos.
Autoria: Senador Jorge Seif

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CEsp, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2374, DE 2019
- Terminativo -

      Dá nova redação os dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 que
dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá
outras providências.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:10.

6

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/171321
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10091312
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10231118
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164450
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10229576
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9682541
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136368
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CCT)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5926, DE 2023
- Terminativo -

      Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, para prever o pagamento
do abono natalino anual aos os seringueiros recrutados pelo Governo brasileiro para
trabalhar na Amazônia durante a Segunda Guerra Mundial (soldados da borracha).
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº1-CAS.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CAS, com parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº
1-CAS.

Relatoria: Senador Alan Rick

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAS)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1472, DE 2026
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), para prever a atualização dos
valores máximos do somatório dos saldos devedores das operações de microcrédito
produtivo orientado.
Autoria: Senadora Augusta Brito

Relatório: Pela aprovação do projeto com uma emenda apresentada.
Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:10.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5519, DE 2025

Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para estabelecer que o Presidente da
Comissão de Valores Mobiliários deverá apresentar semestralmente no Senado Federal,
em arguição pública, relatório indicando os pontos fundamentais da evolução do
mercado de valores mobiliários e os fatos mais relevantes da atuação da autarquia no
cumprimento de seu mandato.

AUTORIA: Senadora Jussara Lima (PSD/PI)

Página da matéria

Avulso do PL 5519/2025   [1 de 4]
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para 
estabelecer que o Presidente da Comissão de Valores 
Mobiliários deverá apresentar semestralmente no 
Senado Federal, em arguição pública, relatório 
indicando os pontos fundamentais da evolução do 
mercado de valores mobiliários e os fatos mais 
relevantes da atuação da autarquia no cumprimento 
de seu mandato. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A no Capítulo II: 

“Art. 14-A. O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários 
deverá apresentar, no Senado Federal, em arguição pública, no primeiro 
e no segundo semestres de cada ano, relatório indicando os pontos 
fundamentais da evolução do mercado de valores mobiliários no Brasil 
e os fatos mais relevantes da atuação da autarquia no cumprimento de 
seu mandato.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias 
de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mercado de capitais é um importante elemento no 
desenvolvimento de um país, pois direciona poupança da sociedade para 
investimentos produtivos, permitindo que empresas captem recursos para 
financiar projetos de expansão, inovar e gerar empregos. Ao oferecer ambientes 
para a negociação de ações, títulos e outros valores mobiliários, o mercado de 
capitais promove a liquidez e a eficiência na alocação de recursos. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jussara Lima

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2205937979
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Nesse contexto, a função exercida pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) é fundamental para que o mercado de capitais funcione de 
maneira segura e eficiente. Criada pela Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
a CVM possui o objetivo de fiscalizar, normatizar, disciplinar e desenvolver o 
mercado de valores mobiliários no Brasil. Sua atuação é vital para proteger os 
investidores e coibir fraudes e manipulações no mercado.  

Dada a importância do mercado de capitais e da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), é essencial que a autarquia mantenha a sociedade 
informada sobre a evolução desse mercado e sobre o cumprimento de seu 
mandato.  

Nesse sentido, o presente projeto de lei prevê que o Presidente da 
Comissão de Valores Mobiliários deverá apresentar, no Senado Federal, em 
arguição pública, no primeiro e no segundo semestres de cada ano, relatório 
indicando os pontos fundamentais da evolução do mercado de valores 
mobiliários no Brasil e os fatos mais relevantes da atuação da autarquia no 
cumprimento de seu mandato. 

Entendemos que essa é uma forma eficaz de a CVM prestar contas 
à sociedade e uma oportunidade para a autarquia detalhar como está atuando 
para proteger os investidores, investigar atos ilícitos e aplicar penalidades, 
assim como para expor suas iniciativas no sentido de promover o 
desenvolvimento do mercado de valores mobiliários.  

O Senado Federal, por sua vez, estará contribuindo com a 
atribuição fiscalizatória conferida pela Constituição Federal ao Congresso 
Nacional, fomentando a transparência e a prestação de contas da CVM com a 
sociedade.  

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares 
para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora JUSSARA LIMA 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.519, de 2025, da Senadora Jussara Lima, que altera 
a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para 
estabelecer que o Presidente da Comissão de Valores 
Mobiliários deverá apresentar semestralmente no 
Senado Federal, em arguição pública, relatório 
indicando os pontos fundamentais da evolução do 
mercado de valores mobiliários e os fatos mais 
relevantes da atuação da autarquia no cumprimento 
de seu mandato. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.519, de 2025, de autoria da Senadora Jussara 
Lima, altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para estabelecer a 
obrigatoriedade de o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
apresentar, semestralmente, relatório ao Senado Federal, em arguição pública, 
acerca da evolução do mercado de valores mobiliários e dos principais fatos 
relacionados à atuação da Autarquia. 

O Projeto estabelece ainda que a lei entrará em vigor após 
decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial. 

A presente matéria foi despachada à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, podendo receber emendas, perante 
mencionada comissão, pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, “c”, do mesmo regimento. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

S
F

/
2

6
2

6
9

.
8

0
2

9
7

-
4

7

214



 
 

2

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAE opinar sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida, bem como sobre os 
problemas econômicos do país. 

No que concerne à constitucionalidade, não se vislumbram óbices 
à tramitação da matéria. Sob o aspecto formal, a proposição insere-se na 
competência legislativa privativa da União para dispor sobre o sistema 
financeiro e o mercado de capitais (art. 22, VI, VII e XIX, da Constituição 
Federal), bem como no âmbito da competência do Congresso Nacional para 
exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo (art. 49, X, e 
art. 70 da Constituição Federal).  

Ademais, não há vício de iniciativa, uma vez que o projeto não 
versa sobre matérias reservadas à iniciativa privativa do Presidente da 
República (art. 61, § 1º, da Constituição Federal), não tratando da criação ou 
extinção de órgãos, nem da estruturação da administração pública ou do regime 
jurídico de seus agentes. Limita-se a instituir mecanismo de prestação periódica 
de contas ao Senado Federal, compatível com o sistema constitucional de 
controle parlamentar. 

Sob o prisma material, a proposta revela-se compatível com a 
Constituição Federal, porquanto fortalece os princípios da publicidade e da 
transparência (art. 37, caput, da Constituição Federal), bem como se alinha ao 
princípio republicano e ao dever de prestação de contas inerente à 
Administração Pública.  

Ainda, a medida não compromete a autonomia técnica e decisória 
da CVM, preservando o modelo de entidades administrativas independentes, 
ao mesmo tempo em que reforça a legitimidade institucional por meio do 
controle democrático exercido pelo Poder Legislativo. 

No que diz respeito à adequação orçamentário-financeira, 
observa-se que a proposição contempla matéria de caráter essencialmente 
normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita 
ou na despesa da União. 

No mérito, a iniciativa é conveniente e oportuna.  
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O mercado de valores mobiliários ocupa posição estratégica no 
financiamento da atividade econômica, na formação da poupança nacional e na 
proteção dos investidores. Trata-se de ambiente no qual recursos privados são 
direcionados a atividades produtivas, permitindo que empresas captem recursos 
por meio de emissões de ações, debêntures e outros valores mobiliários, com 
impactos diretos sobre investimento, inovação e geração de empregos. 

Nesse contexto, a atuação da CVM assume papel central, uma vez 
que lhe compete disciplinar, fiscalizar e desenvolver o mercado de capitais, 
assegurando seu funcionamento regular e a proteção dos investidores. A 
adequada supervisão desse mercado contribui para reduzir assimetrias de 
informação, coibir práticas ilícitas e fortalecer a confiança dos agentes 
econômicos. 

Adicionalmente, o ordenamento jurídico já contempla 
experiências semelhantes. A Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 
2021, prevê que o Presidente do Banco Central do Brasil apresente, no Senado 
Federal, em arguição pública, relatórios semestrais de inflação e de estabilidade 
financeira, explicando as decisões adotadas no semestre anterior.  

Do mesmo modo, a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, 
determina que as agências reguladoras encaminhem relatório anual 
circunstanciado de suas atividades, no qual destacará o cumprimento da política 
do setor e o cumprimento do plano estratégico vigente e do plano de gestão 
anual. 

Essa experiência demonstra que mecanismos dessa natureza são 
não apenas compatíveis, mas desejáveis. A título ilustrativo, a exigência de 
apresentação semestral de relatórios pelo Presidente do Banco Central do Brasil 
ao Senado Federal contribuiu para elevar o grau de transparência da política 
monetária e do sistema financeiro, permitindo maior compreensão pública das 
decisões adotadas e de seus fundamentos. A extensão de lógica semelhante à 
CVM revela-se coerente, considerando a crescente relevância do mercado de 
capitais na economia brasileira. 

Importa destacar, por fim, que a medida não impõe ônus 
desproporcional à Autarquia, uma vez que a CVM já produz, em sua rotina 
institucional, relatórios, dados e informações sobre o mercado e sua atuação. A 
exigência de consolidação e apresentação semestral desses elementos 
representa, portanto, um aprimoramento de governança, e não a criação de 
obrigação excessiva ou desarrazoada. 
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Não obstante, entendemos haver alguns aperfeiçoamentos 
possíveis, contemplados no Substitutivo ora proposto, no sentido de melhor 
delimitar o escopo do relatório a ser apresentado pela CVM. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa, não implicação orçamentária-financeira e, no mérito, 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.519, de 2025, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

 
EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI N° 5.519, DE 2025 

Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para 
estabelecer que o Presidente da Comissão de Valores 
Mobiliários deverá apresentar semestralmente no 
Senado Federal, em arguição pública, relatório acerca 
da evolução do mercado de valores mobiliários, do 
cumprimento do mandato institucional da Autarquia 
e do cumprimento do plano estratégico vigente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A no Capítulo II:  

“Art. 14-A. O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários 
deverá apresentar, no Senado Federal, em arguição pública, no primeiro 
e no segundo semestres de cada ano, relatório acerca da evolução do 
mercado de valores mobiliários, do cumprimento do mandato 
institucional da Autarquia e do cumprimento do plano estratégico 
vigente.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias 
de sua publicação oficial. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-
CAE (SUBSTITUTIVO), POR 14 (QUATORZE) VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 5519/2025)

Senador Renan Calheiros

26 de maio de 2026

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 2.735, 
de 2024, do Senador Jorge Seif, que altera a Lei nº 
11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de 
Incentivo ao Esporte), para permitir que as 
pessoas jurídicas de direito privado com fins 
econômicos atuem como proponentes de projetos 
esportivos. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 2.735, de 2024, de autoria do Senador Jorge Seif, 
que altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao 
Esporte), para permitir que as pessoas jurídicas de direito privado com fins 
econômicos atuem como proponentes de projetos esportivos. 

O Projeto de Lei é composto por dois artigos. O art. 1º propõe 
alterações à Lei de Incentivo ao Esporte (LIE) para incluir pessoas jurídicas 
de direito privado com fins econômicos como possíveis proponentes de 
projetos esportivos. 

Além disso, o projeto acrescenta o art. 3º-A à LIE para definir 
detalhes sobre a participação dessas empresas como proponentes de projetos 
esportivos. O dispositivo estabelece que as empresas deverão seguir critérios 
de elegibilidade, transparência, integridade e prestação de contas, definidos 
pelo Ministério do Esporte. O texto também prevê a definição de limites e 
condições para a participação financeira e operacional das empresas nos 
projetos esportivos, visando evitar conflitos de interesse e assegurar o foco 
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no benefício público. Adicionalmente, propõe que o Ministério do Esporte 
realize revisões periódicas da regulamentação, adaptando-a conforme as 
mudanças no cenário esportivo e econômico-social. 

Em sua justificação, o autor argumenta que o projeto “tem o 
objetivo de criar em nosso país um cenário esportivo mais inclusivo, 
diversificado e sustentável. Atualmente, a Lei de Incentivo ao Esporte limita 
os proponentes de projetos esportivos a entidades de direito público ou de 
direito privado sem fins econômicos, além das instituições de ensino. Essa 
restrição reduz significativamente o universo de atores capazes de contribuir 
para o desenvolvimento do esporte nacional”. 

A matéria foi distribuída para análise das Comissões de 
Assuntos Econômicos (CAE) e de Esporte (CEsp), cabendo à última a 
decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei nº 2.735, de 2024, vem ao exame da CAE para 
que esta opine sobre seus aspectos econômico e financeiro, em cumprimento 
ao disposto no art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

A despeito dos muitos avanços que o Projeto em análise busca 
proporcionar para o fomento das atividades esportivas no Brasil, a 
proposição perdeu seu objeto com a entrada em vigor da Lei Complementar 
nº 222, de 26 de novembro de 2025, que revogou integralmente a Lei nº 
11.438, de 29 de dezembro de 2006, a antiga Lei de Incentivo ao Esporte.  

Em cumprimento ao devido processo legislativo e às normas 
regimentais, em particular o art. 334, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à relatoria apontar a prejudicialidade da matéria, uma 
vez que houve a perda de objeto da proposição original, pois o PL nº 2.735, 
de 2024, dispõe exclusivamente sobre alterações à Lei nº 11.438, de 2006, 
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norma de caráter ordinário que agora se encontra revogada por uma lei 
complementar.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto de 
Lei nº 2.735, de 2024, por perda superveniente de objeto e, 
consequentemente, seu arquivamento, conforme determina o § 4º do art. 
334 do Regimento Interno do Senado Federal.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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N° 2735, DE 2024

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte), para
permitir que as pessoas jurídicas de direito privado com fins econômicos atuem como
proponentes de projetos esportivos.

AUTORIA: Senador Jorge Seif (PL/SC)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 
(Lei de Incentivo ao Esporte), para permitir que as 
pessoas jurídicas de direito privado com fins 
econômicos atuem como proponentes de projetos 
esportivos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º........................................................................................... 
....................................................................................................... 

V –  proponente: a pessoa jurídica de direito público ou de direito 
privado com ou sem fins econômicos, de natureza esportiva, bem como 
as instituições de ensino fundamental, médio e superior, que tenham 
projeto aprovado nos termos desta Lei.” (NR) 

“Art. 3º-A. A participação de pessoas jurídicas de direito privado 
com fins econômicos como proponentes de projetos esportivos deverá 
observar critérios de elegibilidade, transparência, integridade e 
prestação de contas, definidos em regulamento pelo Ministério do 
Esporte. 

§ 1º A regulamentação a que se refere o caput deste artigo deverá 
estabelecer procedimentos para a avaliação periódica e o 
monitoramento dos projetos, garantindo a aplicação eficiente dos 
recursos e o alinhamento com os objetivos da Lei. 

§ 2º Serão definidos os limites e as condições para a participação 
financeira e operacional dessas empresas nos projetos esportivos, 
visando prevenir conflitos de interesse e assegurar o foco no benefício 
público. 
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§ 3º O Ministério do Esporte revisará periodicamente a 
regulamentação, adaptando-a às mudanças no cenário esportivo e 
econômico-social, garantindo a continuidade e a eficácia dos incentivos 
fiscais ao esporte.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem o objetivo de criar em nosso país um 
cenário esportivo mais inclusivo, diversificado e sustentável. Atualmente, a Lei 
de Incentivo ao Esporte limita os proponentes de projetos esportivos a 
entidades de direito público ou de direito privado sem fins econômicos, além 
das instituições de ensino. Essa restrição reduz significativamente o universo 
de atores capazes de contribuir para o desenvolvimento do esporte nacional. 
Em contraste, políticas de incentivo em outras áreas, como a cultura, por meio 
da Lei Rouanet, já permitem a participação de empresas com fins lucrativos. 
Essa disparidade sugere uma oportunidade perdida no âmbito esportivo, uma 
vez que a inclusão dessas empresas poderia potencializar os investimentos no 
setor. 

A ampliação do espectro de proponentes para incluir empresas 
com fins lucrativos visa estimular a profissionalização e a capacitação na gestão 
esportiva. A experiência e os recursos do setor privado podem elevar o padrão 
de organização, planejamento e execução dos projetos, resultando em 
iniciativas mais robustas e impactantes. Ademais, essa abertura fomenta a 
economia ao criar novas oportunidades de negócios e empregos relacionados 
ao esporte, gerando benefícios econômicos diretos e indiretos à sociedade. 

Do ponto de vista social, o esporte é uma ferramenta poderosa para 
a promoção da saúde e da qualidade de vida. Aumentar o número e a 
diversidade de projetos esportivos significa expandir o acesso a práticas 
esportivas saudáveis para uma parcela maior da população. Esse acesso é 
essencial em um país como o Brasil, onde as desigualdades sociais e de saúde 
são marcantes. Assim, por meio do esporte, é possível contribuir para o bem-
estar físico e mental, combatendo problemas como obesidade, doenças 
cardiovasculares e estresse. 
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Para assegurar a integridade e a transparência no uso dos 
incentivos fiscais, a proposta enfatiza a necessidade de critérios rigorosos de 
elegibilidade, avaliação periódica e monitoramento dos projetos. Entendemos 
que essas medidas são fundamentais para garantir que os recursos sejam 
utilizados de maneira eficaz e para os fins pretendidos, maximizando o retorno 
social dos investimentos realizados. 

Considerando, ainda, a dinâmica do setor esportivo e as constantes 
mudanças no cenário econômico e social, a proposta também prevê 
mecanismos de revisão e ajuste da regulamentação. Essa flexibilidade é 
essencial para adaptar o regulamento às necessidades futuras, garantindo que 
os incentivos fiscais continuem a cumprir seu papel de fomentar o 
desenvolvimento esportivo no País. 

A proposta também exige que se definam limites e condições para 
a participação financeira e operacional das empresas nos projetos esportivos. 
Essas salvaguardas são projetadas para prevenir conflitos de interesse e 
assegurar que o benefício público prevaleça. O objetivo é garantir que os 
projetos financiados contribuam genuinamente para o desenvolvimento do 
esporte e para o bem-estar da população. 

Por fim, ao diversificar os possíveis proponentes de projetos 
esportivos, buscamos promover a inclusão social e combater as desigualdades 
por meio do esporte. Projetos focados em comunidades em situação de 
vulnerabilidade, por exemplo, têm o potencial de oferecer oportunidades para 
o desenvolvimento pessoal e social, além de contribuir para a coesão 
comunitária. 

A proposição, assim, visa ampliar as fontes de financiamento para 
o esporte no Brasil, garantindo que esse financiamento seja realizado de 
maneira estratégica, responsável e voltada para o máximo benefício social. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE SEIF 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7984840076
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2374, de 2019, do Senador 
Romário, que dá nova redação os dispositivos da 
Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 que dispõe 
sobre importações de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, e dá outras providências. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.374, de 2019, de autoria do 
Senador Romário, que altera a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, para 
facilitar a importação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica.  

A proposição é composta por três artigos.  

O art. 1º reitera a ementa do PL nº 2.374, de 2019. 

O art. 2º modifica o § 2º e acrescenta oito novos parágrafos ao 
art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990.  A nova redação do § 2º 
substitui e retira a menção a “cientistas” e “Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação – ICTs”, como eventuais beneficiários da 
isenção prevista na Lei.  

O § 3º, acrescentado pelo PL, prevê que a entidade federal, 
responsável pelo fomento à pesquisa, irá elaborar um cadastro nacional de 
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pesquisadores e entidades sem fins lucrativos, autorizados à importação de 
bens destinos à pesquisa científica e tecnológica.  

O § 4º estabelece desembaraço aduaneiro e liberação 
automáticos, isentos de tributos de qualquer natureza para os credenciados 
na entidade federal mencionada no § 3º (Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq).  

O § 5º fixa como regra que os procedimentos de importação 
serão os mais simples e céleres. O § 6º determina que o cadastro referido no 
§ 3º será disponibilizado aos transportadores de cargas para que a liberação 
portuária seja automática.  

O § 7º autoriza que o pesquisador cadastrado entre no território 
nacional com bens destinados à pesquisa em bagagem acompanhada. Por fim 
o § 8º determina prazo máximo para o envio de quaisquer documentações 
solicitadas pelas autoridades a pesquisador competente, a contar da liberação 
dos bens. O § 9º estabelece a responsabilização do pesquisador por danos à 
saúde individual, coletiva ou ao meio ambiente decorrente do extravio do 
material importador, sem prejuízo de outras sanções civis e penais. 

Por fim, o art. 3º traz a cláusula de vigência imediata. 

O PL nº 2.374, de 2019, foi distribuído à Comissão de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (CCT) e a esta Comissão de Assuntos Econômicos, 
que decidirá de modo terminativo. Em 24 de maio de 2023, a CCT emitiu 
parecer favorável à matéria com cinco emendas.  

A Emenda nº 1 – CCT suprime do PL a modificação do § 2º do 
art. 1º da Lei nº 8.010, de 1990. Com isso, a proposição deixa de modificar 
a redação desse parágrafo em vigor. A Emenda nº 2 altera a redação do § 4º, 
inserido pelo PL, para corrigir a técnica legislativa e para retirar a isenção 
tributária de qualquer natureza aos bens importados para pesquisa científica 
e tecnológica. A Emenda nº 3 altera o § 9º para prever a responsabilização 
de indivíduos e instituições credenciadas, na medida de seus atos omissivos 
ou comissivos, que gerem desvios do material para a finalidade declarada ou 
desrespeito às normas. A emenda nº 4 acrescenta um novo artigo ao PL, para 
fixar o prazo de 180 dias para o Executivo regulamentar a Lei. Por fim, a 
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emenda nº 5 altera a cláusula de vigência, estabelecendo um interregno de 
180 dias entra a publicação e sua entrada em vigor. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre 
aspectos econômicos e financeiros de quaisquer matérias que lhe sejam 
atribuídas. Por se tratar de projeto terminativo, conforme a alínea c do inciso 
II do art. 122 do RISF, então cabe a esta Comissão opinar sobre a 
constitucionalidade, técnica legislativa, regimentalidade e juridicidade da 
matéria, além, é claro, de seu mérito.  

Analisando a constitucionalidade formal, vemos que é de 
competência privativa da União legislar sobre comércio exterior e 
interestadual (art. 22, inciso VIII da Constituição Federal – CF). Porém, 
quando o PL nº 2.374, de 2019, prevê a isenção de tributos de qualquer 
natureza no § 4º, acrescido pelo art. 2º, temos certa imprecisão, visto que a 
Constituição Federal no art. 151, inciso III, veda que lei federal isente 
tributos de competência de Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
Por isso e para consolidar todas as mudanças sugeridas, fizemos um 
substitutivo em que se prevê no novo § 4º de que a isenção incidirá apenas 
sobre tributos federais.  

É de competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação (art. 23, inciso V) 
e de competência concorrente dos mesmos entes legislar sobre direito 
tributário e sobre ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação 
(art. 24, incisos I e IX).  

Notamos, ainda, que a matéria tratada não é de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61 da 
Constituição. Apesar disso, como nos §§ 3º, 6º e 8º, o legislador entra em 
minúcias regulamentares, acreditamos que é melhor reescrever seu 
conteúdo, de modo a não gerar quaisquer questionamentos à divisão de 
competências. Sobre o § 3º, consideramos que a intenção do autor da 
proposta é dar publicidade à lista dos cadastrados no CNPq. Por isso, 
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fornecemos nova redação para que, em vez de estabelecer uma obrigação ao 
Executivo de criar um cadastro, que, de fato, já existe, fixar a garantia de sua 
publicidade, na forma do regulamento e respeitada a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – a Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Feitas essas 
ressalvas, consideramos que a matéria atende ao pré-requisito da 
constitucionalidade formal e material. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade material, a 
proposição atende a diversos pressupostos constitucionais, principalmente 
aqueles previstos no Capítulo IV, “Da Ciência, da Tecnologia, e da 
Inovação”, tais como a previsão de que o Estado promova e incentive o 
desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação (art. 218, caput) e de que a pesquisa básica e 
tecnológica receba tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação (art. 218, § 1º). 

Quanto à técnica legislativa, gostaríamos de corrigir a redação 
do § 4º, substituindo a palavra “supra” pela expressão “deste artigo”, para 
uma remissão adequada ao dispositivo, nos termos da Lei Complementar nº 
95, de 1998 (art. 11, inciso ii, alínea g). Por fim, não vislumbramos óbices 
do ponto de vista regimental. 

Sobre a juridicidade da matéria, vale ressaltar que, para se tornar 
norma jurídica, um projeto de lei deve inovar o ordenamento jurídico e ser 
harmônico com as demais leis. Para que o desembaraço aduaneiro imediato, 
previsto no § 4º do art. 2º da proposição, não dê margem a eventuais 
infrações das normas sanitárias nem às leis penais do Brasil, acrescentamos 
a previsão, no Substitutivo, de que a liberação automática das importações 
destinadas à pesquisa e à inovação não gere prejuízo às competências 
fiscalizatórias da autoridade aduaneira e sanitária. O disposto no § 5º da 
proposição já está contemplado em outros parágrafos, não inovando o 
ordenamento, mas sim, estabelecendo uma norma programática para a 
burocracia aduaneira. De fato, existe norma com redação similar, qual seja: 
o art. 11, caput, da Lei nº 13.243, de 2016, conhecida como o Marco Legal 
da Ciência, Tecnologia e Inovação. Logo, consideramos mais adequado 
suprimir o § 5º. Em seu lugar, sugerimos novo § 5º, que verse sobre a 
possibilidade de que o credenciado indique, no pedido de autorização de 
importação, a necessidade de eventual fiscalização ser acompanhada pelo 
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credenciado ou por seu representante para evitar danos, perdas ou a 
contaminação.  

Ao prever isenção tributária no § 3º, inserido no art. 1º, e sem 
fazer remissão ao art. 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, temos uma 
revogação tácita da quota de importação ou uma antinomia dentro da mesma 
lei. Desse modo, para evitar a prática da revogação tácita, o ideal seria 
acrescentar um novo parágrafo à proposição, prevendo a revogação expressa 
da quota e liberação de importação para além dela. Por isso, esta emenda 
consta no Substitutivo ora proposto, que visa consolidar as emendas da CCT 
e demais alterações que consideramos necessárias. 

Quanto ao mérito, gostaríamos de destacar que a falta de 
insumos para as pesquisas científicas e tecnológicas é um problema 
recorrente no Brasil. Apesar dos avanços e simplificações burocráticas, ainda 
falta material básico nos nossos laboratórios. Em 26 de outubro de 2025, a 
Folha de São Paulo publicou uma matéria1 destacando que, da quota de 
importação, prevista no art. 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, para 
2025, só restavam 0,7%, faltando ainda dois meses para o final do ano. Não 
faz sentido cobrar imposto de importação (II) e imposto sobre produtos 
industrializados (IPI), além do adicional de frente para renovação da marinha 
mercante, sobre as importações máquinas e insumos utilizados em pesquisas 
científicas e tecnológicas, pois isso desincentiva a inovação sob a 
justificativa de promover a indústria nacional e uma política fracassada de 
substituição de importações. Efetivamente, neste caso, o protecionismo tem 
efeito contrário, atrapalhando a modernização da indústria brasileira e 
gerando perdas econômicas e sociais. Portanto, não deveria existir um limite 
quantitativo às importações isentas previstas na Lei nº 8.010, de 29 de março 
de 1990. 

Inclusive, uma das medidas tomadas em prol da segurança 
jurídica e da previsibilidade financeira no âmbito do comércio exterior, é a 
conversão de quotas e demais barreiras não-tarifárias em imposto de 
importação, respeitando as tarifas consolidadas na Organização Mundial do 
Comércio (OMC). 

 
1 Governo Lula: cota de isenção encolhe e freia pesquisas - 26/10/2025 - Ciência - Folha  

S
F

/
2

5
3

2
4

.
9

8
0

4
3

-
2

5

35

https://www1.folha.uol.com.br/amp/ciencia/2025/10/cota-de-isencao-fiscal-para-ciencia-encolhe-no-governo-lula-e-freia-pesquisas.shtml


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

Por fim, concluímos que o esforço de desburocratização feito 
pelo Senador Romário no PL nº 2.374, de 2019, é meritório e deve ser 
complementado, o que faremos no substitutivo, por meio de algumas 
modificações no projeto original que visam corrigir as imprecisões acima 
mencionadas e avançar no tema das quotas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
regimentalidade, técnica legislativa e juridicidade, e, no mérito, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, nos termos do seguinte 
Substitutivo: 

EMENDA Nº  - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.374, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, para 
facilitar as importações de bens destinados à 
pesquisa científica e tecnológica e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 1º ............................................................ 
.......................................................................... 

§ 3º Será dada ampla publicidade, na forma do regulamento, à 
lista dos credenciados no CNPq, prevista no § 2º desta Lei e 
respeitado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, nos 
termos desta Lei, terão licenciamento, desembaraço aduaneiro e 
liberação automáticos e imediatos, isentos de pagamento de tributos 
federais, na forma do art. 1º desta Lei, independente de seu valor 
declarado, mediante assinatura de termo de liberação pelo 
credenciado no CNPq, sem prejuízo da competência fiscalizatória 
das autoridades aduaneira e sanitária. 

§ 5º Na forma do regulamento, o credenciado deve indicar, no 
pedido de autorização de importação, se o bem destinado à pesquisa 
é frágil ou passível de contaminação, sendo-lhe facultado solicitar 
que eventuais ações fiscalizatórias sejam conduzidas em sua 
presença física ou de seu representante. 

§ 6º As empresas prestadoras de serviço de transporte de 
cargas terão acesso à lista pública, referida no § 3º deste artigo, e a 
demais dados necessários para proceder à liberação automática 
quando da importação de bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, independentemente de seu valor, mediante 
apresentação de termo de liberação devidamente assinado, na forma 
do regulamento. 

§ 7º Os pesquisadores, os cientistas e os representantes das 
entidades credenciadas previstas pelo § 2º poderão entrar em 
território nacional portando, como bagagem acompanhada, bens 
destinados à pesquisa científica e tecnológica, à inovação ou ao 
ensino, mediante apresentação de termo de liberação devidamente 
assinado, na forma do regulamento. 

§ 8º As pessoas físicas ou jurídicas credenciados nos termos 
do § 2º deste artigo que realizarem importações de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica serão corresponsáveis, na medida 
de seus atos ou omissões, por desvios da finalidade declarada para o 
ingresso do material e por desrespeito às normas de controle e 
vigilância sanitária estabelecidas em regulamento, sem prejuízo das 
demais sanções de natureza civil ou penais cabíveis.’(NR)” 

Art. 2º Revoga-se o art. 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 
1990. 

Art. 3º A Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, passa a vigorar 
acrescida do art. 2º-A: 

“Art. 2º-A As pessoas físicas e jurídicas mencionadas no § 2º 
do art. 1º deverão realizar credenciamento e obter autorização prévia 
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junto aos órgãos competentes para realizar as importações 
mencionadas no art. 1º, na forma do regulamento. 

§ 1º O credenciamento de que trata o caput, deverá conter, no 
mínimo: 

a) Os dados das entidades importadoras; 

b) O código NCM da mercadoria;  

c) O valor monetário importado, em moeda estrangeira e em 
moeda nacional; e 

d) o volume em quantidade de itens ou em peso do material 
importado. 

 § 2 º O CNPq encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação das entidades 
importadoras, bem como das mercadorias autorizadas, valores e 
quantidades; 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
(Cacex), para fins estatísticos, a relação dos importadores e o valor 
global, por entidades, das importações autorizadas. 

§ 3º A isenção tarifária prevista nesta Lei passará por avaliação 
periódica de resultados, na forma do regulamento.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 
 

 

 

Dá nova redação os dispositivos da Lei nº 8.010, 
de 29 de março de 1990 que dispõe sobre 
importações de bens destinados à pesquisa 

científica e tecnológica, e dá outras 
providências. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Essa Lei modifica a Lei nº 8.010, de 29 de março de 
1990, para inserir dispositivos que acelerem a liberação de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 2º O art. 1º da Lei n.º 8.010, de 29 de março de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.1º................................................................................. 
§ 1º...................................................................................... 
 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às 
importações realizadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por 

pesquisadores, entidades sem fins lucrativos, ativos no 
fomento, na coordenação ou na execução de programas de 
pesquisa científica, ou tecnológica, ou de ensino, 

devidamente credenciados pelo CNPq. 
 
§ 3º O poder público, por meio da entidade responsável 

pelo fomento à pesquisa científica e tecnológica no nível 
federal, elaborará um cadastro nacional de pesquisadores e 
entidades sem fins lucrativos, ativos no fomento, na 

coordenação ou na execução de programas de pesquisa 
científica, ou tecnológica, ou de ensino, autorizados a 
realizar importação de bens destinados à pesquisa 

científica e tecnológica. 
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§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, 
como estipulado no § 3º supra, terão licenciamento, 
desembaraço aduaneiro e liberação automáticos, imediatos 

e isentos de pagamento de tributos de qualquer natureza, 
independente de seu valor declarado, mediante assinatura 
de termo de liberação pelo credenciado no CNPq. 

 
§ 5º Para fins do disposto no §4º deste artigo, adotar-se-ão 
os procedimentos de importação mais simplificados e 

céleres possíveis, inclusive no âmbito dos órgãos federais 
responsáveis pela arrecadação de impostos, pela vigilânc ia 
sanitária, pela importação de bens, pelo fomento da ciência 

e da tecnologia e de quaisquer outros órgãos competentes, 
na forma regulamentar. 
 

§ 6º O cadastro referido no §3º deste artigo será 
disponibilizado às empresas prestadoras de serviço de 
transporte de cargas, para proceder a liberação automática 

quando da importação de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, independente de seu valor, e na 
forma regulamentar, mediante apresentação de termo de 

liberação devidamente assinado. 
 
§ 7º O pesquisador cadastrado nos termos do § 3º deste 

artigo, poderá ingressar no país portando bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica como bagagem 
acompanhada, devendo, no desembarque, apresentar o 

termo de liberação devidamente assinado, na forma 
regulamentar. 
 

§ 8º Para fins de regularização da importação dos bens de 
que trata o § 4º deste artigo, o envio de qualquer 
documentação exigida em legislação específica será 

efetuado perante os órgãos competentes pelo pesquisador 
e entidade sem fins lucrativos, após a liberação da 
importação, em um prazo máximo de 90 (noventa) dias a 

contar da liberação dos bens, conforme regulamento. 
 
§ 9º O pesquisador tem responsabilidade pelos danos à 

saúde individual ou coletiva e ao meio ambiente 
decorrentes de alteração da finalidade declarada para o 
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ingresso do material, sem prejuízo das demais sanções de 
natureza civil ou penais cabíveis”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nosso país desponta na vanguarda de diversas áreas do conhecimento, 

especialmente naquelas com capacidade de produzir melhorias para a 
população. Entretanto, muitos são os entraves que impedem a aplicação desse 
conhecimento.  

Apesar da recente proposta de criação de instalações especiais nos 
aeroportos para estocar produtos importados para a pesquisa, os cientistas 
brasileiros ainda deparam-se com enormes obstáculos burocráticos. 

A grande maioria dos insumos utilizados na pesquisa é importada. Além 
do limitado orçamento destinado à ciência, o valor destes produtos no Brasil 
acaba sendo, em média, três vezes maior quando comparado ao valor pago por 

pesquisadores nos EUA e na Europa. A necessidade de uma empresa que faça 
a importação, além do uso de serviços de despachantes para desenrolar o 
procedimento de importação são os principais fatores explicam o custo elevado 

aqui no Brasil.  
Em um levantamento feito com pesquisadores brasileiros, observou-se 

que 76% dos cientistas brasileiros já perderam material científico na alfândega, 

99% resolveram mudar os rumos de suas pesquisas em virtude das dificuldades 
para importar os reagentes necessários, enquanto 92% têm de esperar no 
mínimo um mês pela chegada dos reagentes 

(http://www.scribd.com/doc/41403849/Pesquisa-Importacao-07112010) .  
Enquanto aqui são necessários 30 dias (em alguns casos até 3 meses) para 

o recebimento de um produto, em outras partes do mundo a entrega é feita em 

até 24 horas.  
Apesar do desenvolvimento de planos de desburocratização como a 

Instrução Normativa RFB nº799/2007 e a Resolução ANVISA RDC nº1/2008, 

91% dos pesquisadores não verificaram redução na burocracia e/ou custos 
relacionados ao processo de importação de material científico. São frequentes 
as reclamações sobre a morosidade de instituições como a ANVISA e o 

CONEP (Conselho Nacional de Ética em Pesquisa).  
Infelizmente, este é o cenário que provoca uma perda na competitividade 

do pesquisador nacional e que, consequentemente, propicia a evasão de 

cérebros.  
Fica evidente o atraso que a burocracia provoca em nossa pesquisa. 

Entretanto, pouco se fala sobre a perda de oportunidade do paciente. No lugar 
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de poder envolver-se com a pesquisa, que em muitos casos também traz muita 
esperança e realização, o paciente fica à mercê de estudos realizados com outras 
populações que nem sempre refletem a sua realidade. Na ânsia de uma cura, 

pacientes com reduzida expectativa de vida, chegam a lançar mão de 
tratamentos fora do país, que muitas vezes não foram nem validados. O risco 
nestas situações é enorme, pois a depender do caso, o suposto tratamento pode 

não somente acelerar a doença como também levar o indivíduo a óbito.  
O presente projeto de lei propõe a eliminação da burocracia de 

importação de mercadorias destinadas à pesquisa científica e tecnológica 

através da criação, pelo CNPq, de um cadastro nacional de pesquisadores que 
teriam liberação imediata das mercadorias a eles destinadas. 
                                      

 
         Sala das Sessões, 

 

 
 

Senador ROMÁRIO 

  (PODEMOS/RJ) 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 2374, 
de 2019, do Senador Romário, que dá nova 
redação os dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 de 
março de 1990 que dispõe sobre importações de 
bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, e dá outras providências. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, do 
Senador Romário, que dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 
de março de 1990, que dispõe sobre importações de bens destinados à 
pesquisa científica e tecnológica e dá outras providências. 

O projeto propõe a inclusão de oito parágrafos no art. 1º da Lei 
nº 8.010, de 1990, introduzindo normas que desburocratizam ou simplificam 
as importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica. 

O § 2º proposto pelo presente projeto de lei estabelece que as 
isenções de impostos sobre equipamentos e materiais destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, que foram estabelecidas no caput do art. 1º da 
referida lei, aplicam-se às importações realizadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, e por pesquisadores e 
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outras entidades sem fins lucrativos, que especifica, desde que devidamente 
credenciados pelo CNPq. 

O § 3º determina que o poder público deverá elaborar um 
cadastro nacional de pesquisadores e de entidades autorizadas a realizar 
importações de bens destinados à pesquisa. 

O § 4º estabelece que os bens destinados à pesquisa importados 
pelos indivíduos ou entidades autorizadas terão licenciamento, desembaraço 
aduaneiro e liberação automáticos, imediatos e isentos de pagamento de 
tributos de qualquer natureza mediante assinatura de termo de liberação pelo 
credenciado no CNPq. 

O § 5º determina que os órgãos federais tributários, de 
vigilância sanitária e outros, adotarão os procedimentos de importação mais 
simplificados e céleres possíveis no caso das importações aqui tratadas. 

O § 6º estabelece que as empresas de transporte de carga terão 
acesso ao cadastro definido no § 3º e procederão a liberação automática dos 
bens importados mediante a apresentação do termo de liberação devidamente 
assinado. 

O § 7º determina que o pesquisador cadastrado poderá ingressar 
no país portando bens destinados à pesquisa como bagagem acompanhada, 
devendo para isso apresentar termo de liberação devidamente assinado. 

O § 8º estabelece que a entrega da documentação necessária 
para que se dê o licenciamento, o desembaraço aduaneiro e a liberação 
automáticos das importações, somente será efetuada pelo pesquisador ou 
entidade autorizada a posteriori em até um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 

O § 9º responsabiliza o pesquisador pelos danos à saúde 
individual ou coletiva ao meio ambiente decorrentes de alterações da 
finalidade declarada para o ingresso do material, sem prejuízo das demais 
sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que os 
cientistas brasileiros ainda deparam-se com enormes obstáculos 
burocráticos para importar equipamentos e materiais para o 
desenvolvimento de suas pesquisas. Argumenta que as consequências de tais 
obstáculos são agravadas pelo fato de a grande maioria dos insumos 
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utilizados na pesquisa serem importados e de que os obstáculos existentes 
acabam por encarecer significativamente os preços de tais insumos. 
Assinala, ainda, que são frequentes as reclamações sobre a morosidade de 
instituições como a ANVISA e o CONEP (Conselho Nacional de Ética em 
Pesquisa). O autor também aponta para as possíveis consequências negativas 
de tais obstáculos burocráticos em termos de perda de competividade do 
pesquisador nacional, evasão de cérebros e atraso em pesquisas de interesse 
para a saúde dos brasileiros.  

A matéria foi distribuída para exame desta comissão e da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 
terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 2.374, de 2019, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições 
que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 
tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAE, 
iremos nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência e tecnologia. 

As dificuldades e os custos decorrentes da burocracia envolvida 
na importação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica no 
Brasil são do conhecimento de todos que atuam na área, e a proposição de 
autoria do Senador Romário, aqui analisada, pode contribuir para sua 
superação. 

Com o intuito de aprimorar a matéria, apresentamos cinco 
emendas. 

A primeira emenda propõe a supressão da redação dada pelo 
projeto ao § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 1990, já que tal dispositivo foi 
introduzido pela Lei nº 13.322, de 2016, com redação substancialmente 
idêntica à proposta no projeto. 
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A segunda emenda propõe mudança na redação do § 4º do art. 
2º da proposição de forma a suprimir a expressão e isentos de pagamento de 
tributos de qualquer natureza. Essa expressão pode ser interpretada como 
uma possível ampliação das isenções previstas no caput do art. 1º da Lei 
8.010, de 1990, invadindo a competência dos estados em legislar sobre 
impostos de sua alçada, o que certamente poderá vir a se constituir em um 
obstáculo à aprovação e sanção do Projeto de Lei. 

A terceira emenda propõe mudança na redação do § 9º do art. 
2º do Projeto de Lei com dois objetivos. O primeiro objetivo é evitar que 
apenas o pesquisador seja responsabilizado pelos problemas especificados e 
também tornar as instituições e entidades credenciadas a realizar 
importações de bens de pesquisa como corresponsáveis. O segundo objetivo 
é o de tornar indivíduos, instituições e entidades credenciadas a importar 
bens para a pesquisa corresponsáveis por desvios da finalidade declarada das 
importações, ou por desrespeito às normas de segurança estabelecidas em 
regulamento para a importação de bens que envolvam riscos humanos e 
ambientais. 

A quarta emenda propõe a introdução de um art. 3º que 
determine a elaboração, pelo Poder Executivo, de regulamento para a 
aplicação das normas previstas no projeto de lei em um prazo de cento e 
oitenta dias. Espera-se que tal regulamento venha a orientar a atuação dos 
órgãos públicos responsáveis pelo controle e fiscalização das importações, 
no sentido de promover a desburocratização e a simplificação das 
importações de bens para pesquisa previstas neste projeto de lei. 

A quinta emenda altera a numeração do artigo 3º do projeto de 
lei e altera o prazo para que a lei entre em vigência após os 180 dias previstos 
para que o Poder Executivo publique a regulamentação da lei.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto Lei 
nº 2.374, de 2019, com as seguintes emendas: 

Emenda nº 1 CCT 

Suprima-se a redação dada ao § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de 1990, conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 
2.374, de 2019. 
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Emenda nº 2 - CCT 

Dê-se ao § 4º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação:  

“Art. 2º ..................................................................................... 

‘Art. 1º ..................................................................... 
.................................................................................. 

§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, como estipulado no § 3º deste artigo, terão 
licenciamento, desembaraço aduaneiro e liberação 
automáticos e imediatos, independente de seu valor 
declarado, mediante assinatura de termo de liberação pelo 
credenciado no CNPq. 

......................................................................’ (NR)”  

Emenda nº 3 - CCT 

Dê-se ao § 9º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação:  

“Art. 2º ..................................................................................... 

‘Art. 1º ..................................................................... 
.................................................................................. 

§ 9º Os indivíduos e instituições credenciados nos 
termos do § 2º deste artigo a realizar importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecnológica serão 
corresponsáveis, na medida de seus atos ou omissões, por 
desvios da finalidade declarada para o ingresso do material 
e por desrespeito às normas de controle e vigilância 
estabelecidos em regulamento.’(NR)” 

Emenda nº 4 - CCT 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 2.374, de 
2019, renumerando-se os demais: 
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“Art. 3º A aplicação desta lei à importação de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica será objeto de regulamentação 
pelo Poder Executivo no prazo de 180 dias.” 

Emenda nº 5 - CCT 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação, renumerando-o para Art. 4º: 

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 10ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA CCT, FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS Nº
1-CCT A 5-CCT.

(PL 2374/2019)

Senador CARLOS VIANA

24 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.926, de 2023, do Senador Confúcio Moura, que 
altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 
1989, para prever o pagamento do abono natalino 
anual aos seringueiros recrutados pelo Governo 
brasileiro para trabalhar na Amazônia durante a 
Segunda Guerra Mundial (soldados da borracha). 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 5.926, de 2023, do Senador Confúcio Moura, que altera 
art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, para prever o pagamento 
do abono natalino anual aos seringueiros recrutados pelo Governo brasileiro 
para trabalhar na Amazônia durante a Segunda Guerra Mundial (soldados da 
borracha). 

O art. 1º do PL altera a Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, 
que regulamenta a concessão do benefício previsto no artigo 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências, para 
assegurar o pagamento de abono natalino aos beneficiários da pensão mensal 
instituída pela referida Lei. 

O art. 2º do PL, então, traz a cláusula de vigência imediata. 
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A proposição tramita sob rito terminativo, nos termos do inciso I 
do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), e foi distribuída à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e a esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE).  

Na CAS, a proposição obteve parecer por sua aprovação com a 
Emenda nº 01 – CAS (de redação). Não há outras emendas propostas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
do PL nº 5.926, de 2023. Em função do rito terminativo, faz-se necessário 
apreciar os requisitos de admissibilidade da proposição, referentes à sua 
constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
adequação orçamentária e financeira. 

Quanto à constitucionalidade, o PL observa a competência da 
União para dispor acerca da seguridade social, cumpre a competência 
legislativa do Congresso Nacional e não viola a iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos, respectivamente, do inciso XXIII do art. 
22, do art. 48 e do § 1º do art. 61, todos da Constituição Federal. Ademais, não 
se vislumbra no conteúdo da proposição qualquer violação material ao texto 
constitucional. 

Quanto à regimentalidade e à juridicidade, não há qualquer afronta 
ao RISF e a proposição inova o ordenamento jurídico, sendo dotada de 
abstração, generalidade e coercitividade.  

Em relação à técnica legislativa, a proposição cumpre as 
disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Há, tão 
somente, a necessidade de um ajuste redacional na ementa que já se encontra 
contemplado pela Emenda nº 01 – CAS. 

No que tange à adequação orçamentária e financeira, em atenção 
ao que dispõe o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
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(ADCT), a matéria possui repercussão de baixa ordem de grandeza sobre a 
despesa pública, sendo estimada em R$ 17.305.796,00 (Dezessete milhões, 
trezentos e cinco mil, setecentos e noventa e seis reais) para 2026, com valores 
muito próximos para os anos de 2027 e 2028. 

Segundo dados extraídos do Boletim da Previdência Social, entre 
2013 e 2023, houve uma queda de aproximadamente 11.500 para 6.500 
beneficiários. Estima-se que a redução no quantitativo dos beneficiários seja de 
5% ao ano. O beneficiário mais jovem possui 85 anos e não há novos 
ingressantes no benefício desde 2015. Cada ano que se passa sem a aprovação 
desta matéria, é um ano a menos de reconhecimento e de justiça com os nossos 
Soldados da Borracha. 

Ademais, ainda que o PL constitua despesa obrigatória de caráter 
continuado nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o § 9º do art. 140 da Lei nº 15.321, de 
31 de dezembro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026) dispensa 
medida compensatória.  

Isso porque o impacto da proposição sobre as despesas públicas é 
próximo a um milésimo por cento da receita corrente líquida (RCL) de 2025 – 
de acordo com o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3º quadrimestre de 2025, 
a RCL atingiu R$ 1,57 trilhão no período citado. 

Avança-se, então, ao mérito da proposição. 

Na Segunda Guerra Mundial, homens brasileiros, principalmente 
jovens nordestinos, foram alistados para atuar em duas frentes: os intitulados 
“Pracinhas” partiram para a Itália e atuaram na zona de combate, já os 
chamados “Soldados da Borracha” enfrentaram a selva e terrenos inóspitos para 
extrair a borracha na Amazônia, a fim de suprir a demanda de látex, cuja 
exportação, do Japão aos Estados Unidos, havia sido bloqueada.  

Em 1989, a Lei nº 7.986, instituiu a pensão mensal vitalícia de dois 
salários-mínimos, para amparar aqueles que atuaram nos seringais da 
Amazônia durante o esforço de guerra, os Soldados da Borracha. 
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Paralelamente, a Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990 regulamentou 
a pensão especial para os ex-combatentes que tenham “efetivamente 
participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial”, os 
Pracinhas. Esta pensão equivale àquela deixada por um segundo-tenente das 
Forças Armadas e possui a previsão de abono natalino, benefício este não 
estendido aos Soldados da Borracha.  

Ainda, é notório que a gratificação natalina é um benefício que já 
alcança dezenas de milhões de brasileiros, sejam ativos ou não no mercado de 
trabalho. Desse modo, a gratificação já é parte da cultura financeira do país e 
deixar os soldados da borracha apartados dessa realidade não se mostra 
razoável.  

Assim, o PL visa, tão somente, equiparar o direito à gratificação 
natalina entre as pensões existentes para “Pracinhas” e “Soldados da Borracha”, 
pois todos atuaram no esforço de guerra brasileiro. Trata-se de medida justa, 
proporcional e efetiva, que reconhece o papel singular exercido pelos soldados 
da borracha que atuaram na região amazônica.  

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação financeiro-
orçamentária do PL nº 5.926, de 2023, e, no mérito, pela sua aprovação com a 
Emenda nº 1 – CAS (de redação). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 
1989, para prever o pagamento do abono natalino 
anual aos os seringueiros recrutados pelo Governo 
brasileiro para trabalhar na Amazônia durante a 
Segunda Guerra Mundial (soldados da borracha). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, passa 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 

§ 1º ........................ (renumeração do parágrafo único) 
§ 2º O benefício a que se refere este artigo inclui o pagamento do abono 

natalino anual, no mesmo valor da pensão mensal, pago até o dia 20 de 
dezembro de cada ano.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os soldados da borracha foram os brasileiros que, entre 1943 e 
1945, foram alistados, recrutados e transportados para a Amazônia pelo Estado 
Brasileiro, com o objetivo de extrair borracha para os Estados Unidos da 
América (Acordos de Washington) na II Guerra Mundial. O objetivo do 
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recrutamento foi suprir a grande demanda de borracha dos países aliados no 
período da guerra. Foi prometido aos soldados da borracha que, após a guerra, 
estes retornariam à terra de origem. Na prática, a maioria deles morreu de 
doenças como malária ou por influência de atrocidades da selva. Os 
sobreviventes ficaram na Amazônia por não terem dinheiro para pagar a viagem 
de volta ou por estarem endividados com os seringalistas (donos de seringais). 

Enquanto durou a guerra, a Campanha da Borracha Brasileira foi 
uma máquina eficiente e mortífera de vidas humanas, ceifando a vida de mais 
de trinta mil trabalhadores nos solos amazônicos, diversos incidentes que nunca 
foram registrados nos anais da História oficial. Quando a II Guerra Mundial 
teve seu fim, milhares de trabalhadores foram abandonados em plena selva 
amazônica, sem estradas, sem hospitais, sem qualquer órgão governamental 
que pudesse ampará-los e dar-lhes assistência. 

De outro lado, atuaram nas frentes de batalha na Itália cerca de 20 
mil soldados brasileiros, militares e civis convocados para compor o esforço da 
II Guerra Mundial. Ao terminarem as operações bélicas, esses soldados 
receberam a denominação de ex-combatentes. 

Estima-se que metade dos 60 mil seringueiros enviados à 
Amazônia pereceu de doenças como malária e outras decorrentes das péssimas 
condições de alimentação na selva e mesmo em razão de assassinatos 
cometidos pelos próprios donos dos seringais. Já entre os 20 mil soldados que 
foram enviados a Itália, as mortes foram de 454 combatentes. 

Em reconhecimento aos serviços prestados à Nação durante a 
Segunda Guerra Mundial, o constituinte, por meio dos arts. 53 e 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), assegurou o pagamento de 
pensão tanto para os ex-combatentes quanto aos soldados da borracha, que, 
atendendo ao apelo do Governo brasileiro, contribuíram para o esforço de 
guerra, trabalhando na produção da borracha na Região Amazônica. 

Embora a diferenciação que o constituinte instituiu em relação a 
esses dois benefícios tenha sido apenas quanto ao valor da pensão, assegurando 
aos ex-combatentes benefício igual à pensão especial correspondente à deixada 
por segundo-tenente das Forças Armadas e, para os soldados da borracha, 
pensão no valor de dois salários mínimos, apenas os ex-combatentes recebem 
o abono natalino anual. 
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Trata-se de uma distinção sem justificativa, pois a Constituição 
Federal não estabeleceu restrição para o pagamento desse abono anual nem aos 
ex-combatentes nem aos seringueiros que contribuíram para o esforço de 
guerra. Tanto a Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990, que regulamentou a pensão 
dos ex-combatentes, quanto a Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, que-
regulamenta a pensão dos soldados da borracha, são silentes quanto à 
gratificação natalina. Os ex-combatentes, porém, recebem essa décima-terceira 
parcela. Por se tratar de legislações semelhantes, deveria haver uma mesma 
interpretação em relação ao direito do recebimento da gratificação. 

Outra demonstração de que os benefícios são semelhantes, 
diferindo apenas no valor, é que a Constituição assegura em ambos os casos a 
possibilidade de deixar a pensão aos dependentes. Como a norma 
constitucional e a legislação infraconstitucional silenciam acerca do pagamento 
do abono anual, aproveitou-se, com o intuito de propiciar uma pequena 
economia para os cofres públicos, ainda que injusta, para excluir o direito ao 
abono anual aos soldados da borracha, instituindo-o apenas para os ex-
combatentes. 

Em atenção ao art. 113 do ADCT e às normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, registramos que o impacto orçamentário estimado da 
aprovação da proposição do abono natalino para os soldados da borracha será 
hoje de menos de R$ 1,5 milhão por ano, conforme a pág. 43 do Boletim 
Estatístico da Previdência Social de 2023.1 Tal valor é inexpressivo para o 
orçamento público federal e, ademais, tal despesa decresce a cada ano a uma 
taxa de cerca de 5% (cinco por cento), de acordo com tendência observada de 
2015 a 2020, pois não há o ingresso de novos beneficiários soldados da 
borracha, apenas a transferência dessa pensão para os dependentes, em face do 
falecimento dos soldados, que já contam todos com idade avançada, sendo a 
idade estimada do mais jovem de 85 anos. 

Finalmente, é importante ressaltar a informação do mencionado 
Boletim Estatístico da Previdência Social, nas notas de rodapé das págs. 8 e 10, 
de que houve a reclassificação da pensão mensal dos seringueiros e de seus 
dependentes de benefício assistencial para BLE (benefício de legislação 
específica). Assim, não mais subsistem eventuais argumentos de que se tratava 
de benefício assistencial, os quais não dariam direito ao pagamento da décima-

 
1 Cf. Boletim Estatístico da Previdência Social de 2023 (pág. 43). O valor foi alcançado dividindo-se a despesa 
anual atual com o benefício (R$ 4.589.603 aos ex-seringueiros + R$ 13.099.008 aos dependentes = R$ 
17.688.611) pelo fator 12, uma vez que será acrescido apenas mais um mês ao que é pago hoje, a título de 
abono natalino (R$ 17.688.611 / 12 = R$ 1.474.050,92). 
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terceira parcela. E, de qualquer forma, tal entendimento não vedada a previsão 
expressa em lei de que houvesse tal pagamento; apenas dizia que não era 
obrigatório haver tal previsão legal. 

Ante o exposto, conclamamos os nobres Pares à aprovação deste 
importante projeto de lei, que visa beneficiar trabalhadores convocados pelo 
Governo para se embrenhar na Selva Amazônica, sem qualquer ação no sentido 
de reintegrá-los à sociedade ao término da guerra, tendo prestado importante 
serviço ao País, deixando de lado suas famílias e colocando em risco suas vidas. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.926, de 2023, do Senador 
Confúcio Moura, que altera art. 1º da Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, para prever o pagamento 
do abono natalino anual aos seringueiros recrutados 
pelo Governo brasileiro para trabalhar na Amazônia 
durante a Segunda Guerra Mundial (soldados da 
borracha). 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.926, de 
2023, de autoria do Senador Confúcio Moura.  

A proposição altera o art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro 
de 1989, que regulamenta a concessão do benefício previsto no artigo 54 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências, 
com o objetivo de prever o pagamento do abono natalino anual aos seringueiros 
recrutados pelo Governo brasileiro para trabalhar na Amazônia durante a 
Segunda Guerra Mundial, conhecidos como “soldados da borracha”. Propõe-se 
o acréscimo do § 2º ao art. 1º da mencionada Lei, para que o benefício inclua o 
abono natalino anual, no mesmo valor da pensão mensal, pago até o dia 20 de 
dezembro de cada ano. 
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Na justificação, o autor sustenta que os soldados da borracha, 
alistados entre 1943 e 1945 para extração de borracha na Amazônia, 
enfrentaram condições desumanas e foram abandonados ao fim da guerra. 
Salienta que, embora o legislador constituinte, nos arts. 53 e 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), tenha assegurado pensão 
tanto aos ex-combatentes quanto aos soldados da borracha, apenas aos 
primeiros foi concedido o abono natalino anual, configurando uma distinção 
sem justificativa constitucional ou legal.  

Argumenta ainda que a reclassificação da pensão dos seringueiros 
de benefício assistencial para benefício de legislação específica (BLE) afasta 
argumentos contrários ao pagamento da gratificação natalina. Por fim, o autor 
informa que o impacto orçamentário estimado é inferior a R$ 1,5 milhão por 
ano, com tendência decrescente. 

O PL nº 5.926, de 2023, foi autuado em 7 de dezembro de 2023 e 
distribuído à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo a essa última a decisão terminativa, nos termos 
do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Na data 
de 23 de junho de 2025, a matéria foi a nós distribuída para emissão de relatório, 
no âmbito da CAS. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 100 do RISF, compete à CAS opinar 
sobre proposições relativas à seguridade social, previdência social e assistência 
social. O PL nº 5.926, de 2023, que versa sobre a extensão de um benefício de 
natureza previdenciária/social (abono natalino anual) a uma categoria 
específica de trabalhadores que já recebem pensão especial, insere-se, por 
conseguinte, no âmbito de competência material desta Comissão para análise 
de mérito. 

A proposição detém constitucionalidade e juridicidade. A 
concessão do abono natalino anual aos soldados da borracha, benefício já 
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concedido aos ex-combatentes, na forma do art. 201, § 6º, da Carta Magna, a 
todos os aposentados e pensionistas, alinha-se aos princípios constitucionais da 
isonomia e da dignidade da pessoa humana, previstos nos arts. 5º, caput, e 1º, 
inciso III, da Constituição Federal. Dessa forma, a medida busca corrigir uma 
disparidade no tratamento de grupos que prestaram serviços de relevante 
interesse nacional durante a segunda guerra mundial, observando as 
competências legislativas da União. 

No mérito, consideramos pertinente e premente a concessão do 
abono natalino anual para os soldados da borracha.  

Tal medida é pertinente pois representa um ato de justiça. Na 
segunda guerra mundial, entre 1943 e 1945, cerca de 60 mil brasileiros – 
majoritariamente homens jovens do Nordeste – foram alistados e transportados 
para a Amazônia, para extrair látex da seringueira. Essa mobilização atendeu 
aos Acordos de Washington (1942) entre o Brasil e os Estados Unidos da 
América, suprindo borracha para os Aliados após o bloqueio de exportação de 
látex da Ásia pelos japoneses.  

Paralelamente, cerca de 20 mil soldados brasileiros, entre civis e 
militares, foram enviados às frentes de batalha na Itália, também mobilizados 
para atuar na Segunda Guerra Mundial. Ao regressarem, esses soldados 
passaram a ser chamados de ex-combatentes.  

Dos 20 mil ex-combatentes, 90% voltaram ao Brasil. Já os 
soldados da borracha, que enfrentaram condições precárias como malária, 
fome, isolamento na selva, metade nunca retornou à sua cidade de origem, pois 
muitos faleceram ou ficaram sem meios de voltar. Os sobreviventes se fixaram 
na Amazônia, contribuindo para o povoamento de regiões como o Acre, que 
teve aproximadamente 44% de crescimento populacional na década de 1940. 

Apenas em 1988, mais de 40 anos depois, a Constituição garantiu 
pensão especial vitalícia aos ex-combatentes e aos soldados da borracha. 
Contudo, aos ex-combatentes também foi concedido o abono natalino, 
benefício que, erroneamente, não foi estendido aos soldados da borracha.  
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Segundo dados extraídos do Boletim Estatístico da Previdência 
Social, entre 2013 e 2023, houve uma queda de aproximadamente 11.500 para 
6.500 beneficiários. Estima-se que a redução no quantitativo dos beneficiários 
seja de 5% ao ano. O beneficiário mais jovem possui 85 anos e não há novos 
ingressantes no benefício desde 2015. Cada ano que se passa sem a aprovação 
desta matéria, é um ano a menos de reconhecimento e de justiça com os nossos 
Soldados da Borracha. 

Logo, este Projeto de Lei representa um ato de justiça, equiparando 
os direitos dos soldados da borracha aos dos ex-combatentes e de todos os 
demais aposentados e pensionistas do país.  

Ressaltamos que a ausência de vedação constitucional ou legal 
expressa para a concessão da gratificação natalina aos seringueiros, aliada à sua 
reclassificação como benefício de legislação específica, fortalece a 
argumentação pela sua concessão. 

Por fim, temos um pequeno reparo a fazer, oferecendo como 
correção do texto da ementa do PL uma emenda meramente de redação, a fim 
de que seja excluída a desnecessária repetição do artigo “os”. 

III – VOTO 

Em face do exposto, nos termos do art. 133, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 5.926, de 2023, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº 1 – CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do PL nº 5.926, de 2023, a seguinte redação: 

“Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 
1989, para prever o pagamento do abono natalino anual 
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aos seringueiros recrutados pelo Governo brasileiro para 
trabalhar na Amazônia durante a Segunda Guerra 
Mundial (soldados da borracha).” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

5
5

5
5

.
2

0
1

5
9

-
3

7

670



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

64ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
EDUARDO BRAGA 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIMPRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHO

ROMÁRIO 3. MAGNO MALTAPRESENTE
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

PAULO PAIM 1. FABIANO CONTARATO PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. MECIAS DE JESUSPRESENTE PRESENTE
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHO

Não Membros Presentes
JORGE SEIF

AUGUSTA BRITO

ELIZIANE GAMA

WEVERTON

MARCOS DO VAL

12/11/2025 10:58:24

Página 1 de 1

771



DECISÃO DA COMISSÃO
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Senador Marcelo Castro
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
1.472, de 2026, da Senadora Augusta Brito, que 
altera a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que 
dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado (PNMPO), para prever a 
atualização dos valores máximos do somatório dos 
saldos devedores das operações de microcrédito 
produtivo orientado. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para 
análise e deliberação, o Projeto de Lei (PL) nº 1.472, de 2026, de autoria da 
Senadora Augusta Brito. A proposição visa alterar a Lei nº 13.636, de 20 de 
março de 2018, que dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado (PNMPO). 

O microcrédito possui um impacto econômico significativo e a 
atuação dos microempresários e microempreendedores sempre mostrou grande 
potencial, não apenas para beneficiar socialmente a região onde o microcrédito 
é aplicado, com desenvolvimento e emprego, como também para se 
profissionalizar e expandir economicamente os empreendedores no Brasil e no 
exterior. 

Como bem assevera a autora na justificação do projeto, o grande 
diferencial do microcrédito produtivo orientado está no suporte técnico do 
programa, que capacita o tomador a gerenciar melhor seu negócio e a organizar 
suas finanças. Ao contrário do financiamento convencional, o microcrédito é 
moldado para atender às particularidades dos pequenos empreendedores. Por 
meio de um acompanhamento consultivo, a iniciativa auxilia no 
aperfeiçoamento da gestão, na estruturação do planejamento financeiro e no 
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incremento da capacidade de pagamento do tomador. Esse fortalecimento 
financeiro não apenas reduz a inadimplência, mas também constrói uma 
parceria de crédito mais saudável e duradoura para ambas as partes. 

No entanto, essa política pública vem sofrendo com um limitador 
que se agrava ano a ano. Tal limitador, aliás, não decorre da lei e sim do ato 
infralegal expedido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para 
regulamentá-la.  

O art. 1º, § 3º, II, e o art. 4°, da Lei nº 13.636, de 2018, conferiu a 
esse órgão do Poder Executivo a competência para estabelecer a metodologia e 
as condições para concessão do microcrédito produtivo criado pelo programa. 
O CMN, por sua vez, editou a Resolução CMN nº 4.854, de 24 de setembro de 
2020, que dentre outras normas estabelece o seguinte: 

Art. 3º  Considera-se operação de microcrédito produtivo orientado 
a operação de microcrédito, conforme definida no art. 2º, que observa 
as seguintes condições: [...] 

V - somatório dos saldos devedores das operações de microcrédito 
produtivo orientado do tomador, na mesma instituição financeira, não 
superior a R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); e 

VI - somatório dos saldos devedores das operações de crédito do 
tomador contratadas no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, exceto 
as operações de crédito habitacional, não superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). (grifado) 

Em outras palavras, o ato infralegal buscou selecionar o público 
habilitado a receber esse tipo de recurso direcionado tomando-se por critério o 
nível de endividamento que o tomador possui. É de se esperar que os 
empreendedores menores e mais necessitados de assistência do programa 
possuam um passivo perante o Sistema Financeiro Nacional igualmente menor. 
Deduz-se disso que o CMN buscou no tamanho desse passivo um critério 
indicativo para focar a incidência do programa. 

No entanto, a fixação desses valores em termos nominais faz com 
que, pela passagem do tempo e pela perda de valor da moeda com a inflação, o 
foco cada vez mais se restrinja, a ponto de excluir pessoas do programa que em 
anos anteriores a ele teriam acesso. 

O projeto da Senadora Augusta Brito endereça esse problema e 
busca retificar essa falha do CMN. Ele exige que esses valores sejam corrigidos 
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monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
fazendo com que os parâmetros se mantenham constantes em termos reais ao 
longo do tempo. 

Conforme determinado na tramitação, a esta Comissão cabe a 
apreciação da proposição de forma terminativa, nos termos do art. 91, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De início, observo que compete à Comissão de Assuntos 
Econômicos opinar, dentre outros assuntos, sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida, os problemas 
econômicos do país, a política de crédito e de transferência de valores, o sistema 
monetário e bancário e as normas gerais de direito econômico, conforme consta 
no artigo 99 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Destaco, de início, que o projeto da Senadora Augusta Brito se 
apresenta incensurável em seus aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade. 

Em relação ao mérito, a alteração das condicionantes impostas 
pelo Conselho Monetário Nacional no Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado, como as propostas pelo Projeto de Lei nº 1.472, de 2026, 
da Senadora Augusta Brito, alinha-se positivamente com as competências desta 
Comissão. 

A proposição, aliás, visa apenas atualizar monetariamente o 
tamanho do passivo que um potencial tomador do microcrédito pode ter perante 
as instituições financeiras para poder ter acesso ao programa. Como dito, esse 
parâmetro limitador foi imposto pelo Conselho Monetário Nacional na 
Resolução CMN nº 4.854, de 2020. Contudo, sua fixação em valores nominais 
faz com que a inflação e o tempo por si sós tornem essa condicionante uma 
barreira cada vez maior para o acesso ao microcrédito. 

A resolução impõe que, para ter acesso ao programa, o tomador do 
crédito não poderia, por exemplo, ter, como cito ipsis litteris, um 
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“somatório dos saldos devedores das operações de crédito [...] 
contratadas no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, exceto as 
operações de crédito habitacional, [...] superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais)”. 

Possuir um saldo devedor de R$ 80.000 no Sistema Financeiro 
Nacional em 2020 expressa um dado nível de endividamento do tomador do 
microcrédito naquele ano. Possuir um saldo devedor de R$ 80.0000 em 2026, 
quando a corrosão inflacionária fez o dinheiro perder significativamente seu 
poder de compra nesse período, significa um nível de endividamento muito 
mais baixo. Dessa forma, a resolução do CMN, ao fixar os limitadores para o 
acesso ao programa em termos nominais, torna o crédito cada vez menos 
acessível à população, como uma simples análise numérica o evidencia. 

De setembro de 2020 a abril de 2026, a inflação medida pelo IPCA 
foi de 41,785%. Isso significa que R$ 80.000 de agora equivalem a R$ 
56.423,46 da data da aprovação da Resolução do CMN, evidenciando que o 
limitador imposto se mostra cada vez mais restritivo. 

A força do nosso mercado de trabalho vem, em grande medida, de 
microempresas, microempreendedores e empreendedores informais. Ciente 
disso, a proposta legislativa não só reconhece a legitimidade desse público em 
acessar o crédito bancário nacional, mas também reintegra ao Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado os agentes econômicos que 
haviam sido dele excluídos por uma mera desatualização inflacionária de 
valores. 

Mais do que facilitar o acesso a financiamentos com taxas justas, 
a política de microcrédito atua como um motor de incentivo e 
profissionalização para os microempreendedores. Em vez de apenas injetar 
dinheiro, o programa qualifica o tomador para que ele identifique o momento 
exato de buscar o empréstimo e saiba aplicá-lo com foco na produtividade. O 
diferencial dessa modalidade não está apenas no repasse de valores, mas na 
capacitação oferecida pelo sistema financeiro, permitindo que o tomador 
planeje o uso do recurso e o aplique de forma produtiva. 

Conforme a Lei nº 13.636, de 2018, isso é realizado pelos entes 
mais próximos do recebedor do crédito, como as organizações da sociedade 
civil de interesse público e os agentes de crédito. No mesmo sentido, a 
Resolução CMN n° 4.854, de 2020, determina que as instituições parceiras 
forneçam orientação sobre o planejamento do negócio e, o mais importante, 
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acompanhamento da operação. É justamente essa proximidade e o 
acompanhamento contínuo no dia a dia do negócio que definem o sucesso da 
política e geram os maiores impactos positivos na economia. 

Deveras, o impacto de certas iniciativas de microcrédito é tão 
profundo que foi capaz de transformar a realidade econômica de nações 
inteiras, tendo Bangladesh como o maior exemplo. Isso foi reconhecido na 
concessão do prêmio Nobel da Paz de 2006, atribuído ao economista 
idealizador da política de microcrédito em Bangladesh, Muhammad Yunus, e 
ao banco por ele fundado em 1976, o Grameen Bank. 

Para aperfeiçoar o projeto, ofereço apenas uma emenda ao seu 
artigo 1º. Em nada se acresce ou se reduz na mens legislatoris da autora da 
proposição, a quem cabe o pleno mérito pela sua elaboração. A alteração 
apresentada visa apenas dar plena força ao dispositivo normativo, detalhando e 
especificando o que é determinado pela proposição. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.472, de 2026, com a seguinte emenda. 

 

EMENDA Nº  – CAE 

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 1.472, de 2026, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar 
com a inclusão do seguinte artigo: 

“Art. 4º-A. Os limites máximos para o saldo devedor de um 
tomador, cuja observância seja fixada por ato do Conselho 
Monetário Nacional como condição para o acesso ao microcrédito 
produtivo orientado do PNMPO, serão atualizados anualmente, 
independentemente da edição de novo ato regulamentar, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por 
outro índice que vier a substituí-lo. 
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§ 1° A atualização prevista no caput aplica-se a quaisquer espécies 
de limites máximos de saldo devedor, sejam eles individuais por 
operação de crédito ou globais pelo seu somatório, referentes a 
operações de microcrédito produtivo orientado ou não, e quer 
digam respeito a contratos firmados junto a uma única ou a 
múltiplas instituições financeiras. 

§ 2° A primeira atualização de valores ocorrerá na data de entrada 
em vigor deste artigo, situação em que deverá ser considerada a 
variação acumulada do índice desde o início da produção de 
efeitos do ato regulamentar do Conselho Monetário Nacional 
atualmente vigente. 

§ 3° A atualização prevista no caput não será aplicada no ano em 
que o índice de referência apresentar variação negativa.” (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI  Nº         , DE 2026 

Altera a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, 
que dispõe sobre o Programa Nacional de 
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), para 
prever a atualização dos valores máximos do 
somatório dos saldos devedores das operações de 
microcrédito produtivo orientado. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 4º-A Os valores máximos do somatório dos 
saldos devedores das operações de microcrédito produtivo 
orientado do tomador final, na mesma instituição 
financeira ou contratadas no âmbito do Sistema Financeiro 
Nacional, deverão ser atualizados anualmente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou 
outro índice que vier a substituí-lo, não havendo 
atualização no ano em que o índice apresentar variação 
negativa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado 
(PNMPO) foi criado pela Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, com o 
objetivo principal de estimular a geração de trabalho e renda entre 
microempreendedores, mediante a disponibilização de fontes específicas de 
financiamento ao microcrédito produtivo orientado.  

S
F

/
2

6
9

0
5

.
8

1
9

2
8

-
1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2076713710
Avulso do PL 1472/2026   [2 de 6]

81



 
Gabinete da Senadora Augusta Brito 

 

Senado Federal – Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 - Zona Cívico-Administrativa – Brasília, 
DF – 70165-900 

Posteriormente, em virtude da necessidade de ampliar as ações 
nas áreas de bancarização, microcrédito e cooperativismo de crédito, 
mediante a ampliação de mecanismos e instrumentos de facilitação do acesso 
aos produtos e serviços financeiros adaptados à realidade socioeconômica da 
população de baixa renda, o escopo das ações do Programa foi alterado pela 
Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que permitiu o uso de tecnologias 
digitais no processo de orientação dos tomadores de crédito.  

O PNMPO destina-se às pessoas naturais e jurídicas 
empreendedoras de atividades produtivas urbanas e rurais, com renda ou 
receita bruta anual de até R$ 360 mil, conforme o limite estabelecido para a 
microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Regido atualmente pela Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, 
constitui instrumento essencial de política pública voltado à promoção da 
inclusão produtiva, à geração de emprego e renda e ao desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, entre microempreendedores individuais, 
trabalhadores por conta própria e pequenos negócios de baixa renda. 

Diferentemente do crédito tradicional, o microcrédito produtivo 
orientado considera as especificidades dos pequenos empreendedores e, com 
a atuação orientadora do programa, contribui para o aprimoramento da 
gestão do negócio, a melhoria do planejamento financeiro e o fortalecimento 
da capacidade de pagamento, reduzindo a inadimplência e promovendo 
relações de crédito mais sustentáveis. 

De acordo com dados oficiais divulgados pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego no Relatório Gerencial do PNMPO1, apenas em 2024 
foram ofertados cerca de R$ 17,5 bilhões de recursos para o Programa, tendo 
sido atendidos quase 4,6 milhões de pessoas empreendedoras. Os bancos 
públicos são responsáveis por 69% das operações, seguidos pelos bancos 
privados, OSCIPs, cooperativas de crédito e agências de fomento. 

Além do impacto direto sobre a vida desses trabalhadores, o 
PNMPO gera efeitos positivos relevantes no desenvolvimento das 

 
1 https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/emprego-e-
renda/pnmpo/relatorio_de_efetividade_pnmpo_2024_vf.pdf  
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localidades onde os empreendimentos estão inseridos. Ao estimular a criação 
e a consolidação de pequenos negócios, o programa contribui para a melhoria 
de vida da comunidade, dinamização da economia de bairros e municípios, 
fortalecimento de cadeias produtivas locais e a redução das desigualdades 
sociais e regionais. 

Por exemplo, a Região Nordeste do país concentra 82% dos 
recursos do PNMPO e o estado do Ceará é o maior utilizador do Programa. 
Apenas em 2024, mais de 1,3 milhão de pequenos empreendedores e 
empreendedoras cearenses tiveram acesso ao crédito de forma fácil e com 
taxas de juros diferenciadas. Foram quase R$ 4 bilhões concedidos que 
retornaram ao estado em forma de prestação de serviço contribuindo para a 
economia local. 

Importante também destacar a forte presença feminina, que 
representa 67% dos tomadores de crédito. São costureiras, cabeleireiras, 
artesãs que possuem um pequeno negócio e necessitam de capital de giro 
para poder trabalhar e auxiliar suas famílias. Os dados também mostram que 
as pessoas físicas, empreendedores informais, representam mais de 98% dos 
beneficiários atendidos. 

O valor máximo das operações de crédito que pode ser 
concedido aos beneficiários dentro do PNMPO é definido pela Resolução 
CMN nº 4.854, de 24 de setembro de 2020, e nunca foi alterado. Esse valor 
é de R$ 21.000,00 em uma mesma instituição financeira e de R$ 80.000,00 
no âmbito do Sistema Financeiro Nacional. Não há, até o momento, previsão 
legal de reajuste desse valor, para que se mantenha, no mínimo, o poder de 
compra atualizado. 

A defasagem dos valores atualmente vigentes restringe o acesso 
ao crédito necessário para financiar capital de giro, investimentos produtivos 
e a expansão de pequenos negócios. Esse efeito é particularmente relevante 
em um contexto de aumento dos preços de insumos e serviços essenciais à 
atividade produtiva. 

Assim, o presente projeto de lei mostra-se necessário e oportuno 
diante da defasagem acumulada desde a publicação da norma e das 
transformações econômicas e institucionais ocorridas no período. A 
manutenção de limites inalterados por período prolongado e sem sistemática 
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consolidada de atualização implica perda do valor real desses parâmetros, 
reduzindo, na prática, a capacidade de financiamento do microcrédito 
produtivo orientado e comprometendo sua efetividade como instrumento de 
inclusão produtiva e financeira. 

A atualização dos valores pelo índice oficial de inflação (IPCA), 
ou outro índice que vier a substituí-lo, contribui para preservar a coerência e 
a neutralidade regulatória, assegurando que os objetivos originais da política 
pública de fomentar o empreendedorismo de pequeno porte, estimular a 
geração de renda e promover o desenvolvimento econômico local, com 
acompanhamento orientado e responsável do tomador, sejam alcançados. 

Trata-se, portanto, de medida alinhada aos princípios de 
eficiência regulatória, proporcionalidade e efetividade das políticas de 
inclusão financeira, contribuindo para que o microcrédito produtivo 
orientado continue cumprindo seu papel estratégico no desenvolvimento 
econômico e social do país. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 

 
 

Senadora AUGUSTA BRITO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2076713710
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